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INDICAÇÃO N° 350/2025 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Srs.Vereadores, 

O Vereador que esta subscreve vem INDICAR a este Exect, tivo Municipal, na 
forma regimental, a seguinte reivindicação: 

Que seja realizada a implantação de lixeiras ao longo das vias do distrito da 
Serra do Camapuã, como forma de garantir um destino adeqi. ado aos resíduos 
sólidos produzidos pela população local. 

A ausência de lixeiras nas ruas contribui para o descarte inadequado de lixo, 
o que compromete a limpeza urbana, gera acúmulo de resíduos em locais 
inapropriados, atrai animais e favorece a proliferação de dcenças. Além dos 
prejuízos à saúde pública, o lixo espalhado prejudica a paisagerr da comunidade e 
causa desconforto aos moradores e visitantes. 

A instalação de lixeiras é uma ação simples, mas essencid para promover a 
educação ambiental, incentivar práticas de cidadania e manter a ordem e a higiene 
nas vias do distrito. Trata-se de um investimento necessário para garantir o 
bem-estar coletivo e a preservação do ambiente urbano da Serra do Camapuã. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2025. 

4t4050 "as de Moura Ferreira 
Vereador 
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